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Ofício SMGPG – DA Nº 132-74/2018.
                                                Canela, 21 de junho de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 66/2018.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 66/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a receber em doação imóvel no “Jardim Mariana”.
A presente matéria tem finalidade autorizativa para que o Poder Executivo possa receber em doação imóvel, denominado “Jardim Mariana”, destinado a área institucional.
A doação deste imóvel destinado a área institucional, decorre do empreendimento aprovado – Condomínio por Unidades Autônomas de Terrenos – localizado na Rua Mariana Schlieper Franzen, nesta cidade, conforme Licença de Instalação n.º 16/2016 e Alvará de Licença n.º 727, de propriedade do Sr. Elton Joel Franzen.
Cumpre ressaltar que áreas institucionais são aquelas que os loteadores devem reservar no loteamento para a implantação, pelo Poder Público municipal, de áreas verdes, de lazer, equipamentos públicos de uso comum, enfim, espaços reservados à comunidade.
Portanto, a presente matéria se torna de suma importância para nosso município, uma vez que devemos sempre visar a interesse público em favor de nossa comunidade.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 66, DE 21 DE JUNHO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a receber em doação imóvel no “Jardim Mariana”.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber em doação o imóvel  registrado sob matrícula nº 17.628 do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, com área de 807,29m² (oitocentos e sete metros quadrados e vinte e nove decímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: 20,00m de frente ao sudoeste, no alinhamento da rua Severino Inocente Zini, lado dos números ímpares; 20,00m de fundo, ao nordeste, a limitar com parte da Área 2A; 40,50m em um lado, ao sudeste, a limitar com parte do Terreno 20; e 40,23m em outro lado, ao nordeste, a limitar com Terreno 22. Quarteirão parcial: Ruas Severino Inocente Zini e Avenida João Marchesi.

Parágrafo único – O imóvel será destinado a Área Institucional.

Art. 2º Servirão de recursos para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei, a seguinte dotação orçamentária:
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA, PLANEJAMENTO E GESTÃO
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA
0002 (G) PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO SECRETARIA SMGPG
2.008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SMGPG
90 APLICAÇÕES DIRETAS (6317-7) (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal 
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'ELTON JOEL FRANZEN, brasir, solcir, o, empresii,porador da
corir de idenidade 1° 3004420125 SSPIRS, CPF sob 1 301086 59020,
omiclisdo ¢ resdene nesa cidads, vem, por meo dest “TERMO DI
DOACAO, denicar o imovel desinado a Area Instituconal, cloiva 30
enprecndimento sprovado - Condomino por Unidades Aunomas de
Temenos, localzado na Roa Marana Sclieper Franzen, nesta cidode,
confome Licenga de Insalasdo imero 162016 d 16122016, denominado
“IARDIM MARIANA™.

Descrigho da drea a ser doada para o Musicpio de Canela, conforme
Matricul 17,628 do Regsro de Iméves da Comarca de Cancha ¢ plania
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‘TERRENO 21; “UM TERRENO denominado Teren 21, sitado 1 rua
SEVERINO INOCENTE ZINI, orndo da Area 2, com iea de 807,29m*
(oocents ¢ scte metos quadados ¢ Vi ¢ nove dcimtros quadrados
com a seguintes medidas  confioiagdes: 20,0 de fene 30 sodoeste, 10
ihamento da ua Severio Inocente Zin, Iado dos nimeros impars;
20,00m de fundo, 30 nrdeste,  limiar com pare da Area 24; 40.50m e
o, a0 sodese,  lmita com pare do Tereno 20 ¢ 4.23m em outro
o, oo naoesie,  imiar com Trtno 22 Quatiloprcal:Russ Severing
Tnocete Zin  Avenda Cloego Jodo Marchesi ™

Na cxpectativada colida destasolicitosdo ¢ no sgusrdo dos imits kgais
ccestrios para 5 egulrizaco, colocese & disposisdo pira makores

claecimenton ¢ informagdes.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EVA CATHARINA LAMPERT DA SILVA - Registradora
OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS
Rua Papa Jodo XXIIl - CANELA -RS

CERTIDAO

Certifico e dou fé, que a copia reprografica abaixo extraidg neste oficio, do livro e folha a que se
refere, nos termos do artigo 19, § 1° da Lei dos Registros Publicos, é auténtica:

REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA

1
g é LIVRO N2 2 - REGISTRO GERAL MATRICULA
@ B
= E : 2011 17.628
5 caneLa. Ol o maio do ({

IMOVEL: TERRENO denominado Terreno 21, situado na rua SEVERINO INOCENTE ZINI,
onundo da Area 2, com area de 807,29m? (oitocentos e sete metros quadrados e vinte e nove
decimetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontagoes: 20.00m de frente ao
sudoeste, no alinhamento da rua Severino Inocente Zini, lado dos numeros impares, 20,0Qm_de
fundo, ao nordeste, a limitar com parte da Area 2A; 40,50m em um lado, ao sudeste, a limitar
com parte do Temeno 20; e 40,23m em outro lado, ao noroeste, a limitar com Terreno 22.
Quarteirao parcial: Ruas Severino Inocente Zini e Avenida Conego Joao Marchesi.
PROPRIETARIO. ELTON JOEL FRANZEN, brasileiro, solteiro, maior, empresario, por'tador da
carteira de identidade~p°® 3004420125 SSP/RS, CPF sob n° 301.086.590-20, residente e
domiciliado nesta cigade.
REGISTRO ANTE%IOB: 1¥516, Livro 2-RG, folha 1, datado de 03.02.2011, desta Serventia.
REGISTRADORA! T& de <% R$15,10.
Selo. 0093.01.10 19 - R$0,20; 0093.01.1000002.43020 - R$0,20; 0093.02.0700016.
07395 - R$0,30
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